Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 81, de 29 de agosto de 2005. 
Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 2191, de 10 de maio de 2004.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1o. – O “caput” do artigo 1º da Lei Municipal nº 2191, de 10 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 1º. Fica criado, junto ao Gabinete do Prefeito, o Conselho Municipal do Idoso, com as seguintes atribuições:” 
Art. 2º. O inciso VI do artigo 2º da Lei nº 2191, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º. .........................................................................................................................

VI – cinco representantes da sociedade civil, indicados por grupos de terceira idade, instituições asilares e associações de aposentados.” 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

Nosso projeto tem por objetivo aprimorar a redação da Lei Municipal nº 2191, de 12 de maio de 2004, que criou o Conselho Municipal do Idoso. A partir da iniciativa do projeto, em acordo com o autor da propositura, apresentamos o presente substitutivo, que atende às solicitações do Departamento e pretende ser uma proposta de consenso. Nesse sentido, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste substitutivo, para que as atividades do Conselho possam ser exercidas ainda este ano. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de setembro de 2005. 

Fátima Marina Celin 
Vereador
